
DIÁRIO OFICIAL
        MUNICÍPIO DE INDIAPORÃ

Conforme Lei Municipal nº 789, 04 de dezembro de 2015
                   

www.indiapora.sp.gov.br | www.imprensaoficialmunicipal.com.br/indiapora

Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão 
ICPBrasil, em conformidade com a MP nº 2.200-2, de 2001 

O Município de Indiaporã garante a autenticidade deste documento, 
desde que visualizado através do site www.indiapora.sp.gov.br 

Compilado e também disponível em www.imprensaoficialmunicipal.
com.br/indiapora

E X P E D IE N T E

O Diário Oficial do Município de Indiaporã, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma 
publicação das entidades da Administração Direta e 
Indireta deste Município, sendo referidas entidades 
inteiramente responsáveis pelo conteúdo aqui 
publicado.

A C E RV O

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Indiaporã 
poderão ser consultadas através da internet, 
por meio do seguinte endereço eletrônico: www.
indiapora.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de 
filtros, acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.
br/indiapora
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.

E N T ID A D E S
P r e f e i t u r a  Mu n i c i p a l  d e  In d i a p o r ã
CNPJ 46.947.396/0001-80
Rua Domingos S. Simões Marques, 1345
Telefone: (17) 3842-1232
Site: www.indiapora.sp.gov.br
Diário: www.imprensaoficialmunicipal.com.br/
indiapora

C â m a r a  Mu n i c i p a l  d e  In d i a p o r ã
CNPJ 59.855.056/0001-70
Rua José Scapim, 21
Telefone: (17) 3842-1390
Site: www.indiapora.sp.leg.br

SUMÁRIO

Poder Executivo 2 ..................................................................................... 
Atos Oficiais 2 .................................................................................... 

Portarias 2 ...................................................................................... 
Licitações e Contratos 4 ................................................................... 

Dispensas 4 .................................................................................... 

Sexta-feira, 27 de outubro de 2023                                                  Ano VIII | Edição nº 1503                                                                      Página 1 de 4

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 D

E
N

IL
S

O
N

 L
U

IZ
 D

E
 F

R
E

IT
A

S
 (

C
P

F
 *

**
60

11
28

**
) 

em
 2

7/
10

/2
02

3 
às

 1
7:

41
:4

6 
(G

M
T

 -
03

:0
0)

. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e:

 h
ttp

s:
//w

w
w

.d
io

e.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ad
or

/6
dc

3-
75

62
-5

5b
0-

91
ea



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE INDIAPORÃ

Conforme Lei Municipal nº 789, 04 de dezembro de 2015

Sexta-feira, 27 de outubro de 2023 Ano VIII | Edição nº 1503 Página 2 de 4

Município de Indiaporã - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Portarias
Portarias

PORTARIA Nº 2.964, DE 06 DE OUTIBRO DE 2023

(Dispõe  sobre  a  designação
de  Funcionário(a)  Público
M u n i c i p a l ,  p a r a
Acompanhamento e Gestão de
Contrato).

ADÉRITO CAMARGO FERREIRA DA SILVA, Prefeito
do MUNICÍPIO DE INDIAPORÃ – Estado de São Paulo, no
uso de suas atribuições que lhes são conferidas por Lei; -

CONSIDERANDO  o  Contrato  nº  119/2023,  firmado
em  06  de  outubro  de  2023,  junto  a  empresa  GISELE
M O L I N A  G O M E S  3 0 1 0 0 8 1 3 8 3 6  –  C N P J :
29.127.484/0001-16, que tem como objeto Contratação
de  empresa  especializada  para  realização  de
Execução  de  Assistência  Técnica  em Perícias  que
consiste  no  acompanhamento  e  orientações  das
diligências periciais técnicas, a partir da contribuição
efetiva  nos  atos  periciais  e  apresentação  de
pareceres técnicos, conforme Edital e seus Anexos,
com vencimento previsto para 5/10/2024, oriundo do Carta
Convite nº 021/2023.

R E S O L V E: –
Art. 1º Designar a Sra. LAIANE CRISTINA LOPES DE

MATOS – Portadora do RG de nº 40.404.243-0 SSP/SP e
devidamente inscrita no CPF sob o nº 358.003.018-32 –
Matricula  nº  1.704  –  Assessora  de  Gabinete,  como
RESPONSÁVEL  PELA  FISCALIZAÇÃO  E  PELO
CONTROLE  DE  QUALIDADE  DOS  SERVIÇOS  e
GESTORA/RESPONSÁVEL  PELO  CONTRATO  Nº
119/2023.

Art.  2º  Esta  Portaria  entrará  em vigor  nesta  data,
revogando todas as disposições contrárias.

Registrar, publicar e dar ciência.
Paço  Municipal  “Prefeito  Djalma  Castanheira”,  6  de

outubro de 2023.
– ADÉRITO CAMARGO FERREIRA DA SILVA –

Prefeito
Registrado no livro próprio de portarias e publicado na
Imprensa Oficial do Município, bem como por afixação

nesta Prefeitura Municipal em lugar de costume e amplo
acesso ao público. Data Supra.

– ALESSANDRO PIOLI ARAUJO DE MORAIS –
Secretário Municipal de Administração e

Planejamento
...........................................................................................................

PORTARIA Nº 2.965, DE 9 DE OUTUBRO DE 2023.

(Dispõe  sobre  a  designação
de  Funcionár io  Públ ico

M u n i c i p a l ,  p a r a
Acompanhamento e Gestão de
Contrato).

ADÉRITO CAMARGO FERREIRA DA SILVA, Prefeito
do MUNICÍPIO DE INDIAPORÃ – Estado de São Paulo, no
uso de suas atribuições que lhes são conferidas por Lei; -

CONSIDERANDO  o  Contrato  nº  120/2023,  firmado
no dia 9 de outubro de 2023, junto a empresa WENDEL
CRISTOFARO – EPP – CNPJ: 31.948.654/0001-75, que
tem  como  objeto  a  Aquisição  de  Pneus  e  seus
Acessórios,  para  manutenção  dos  cortadores  de
grama do Município, conforme Edital e seus Anexos,
com  vencimento  previsto  para  08/01/2024,  oriundo  do
Pregão Eletrônico nº 013/2023.

R E S O L V E: –
Art.  1º  Designar  o  Sr.  GILBERTO  PEREIRA  DE

CAMARGOS – Portador do RG de nº 17.402.487 SSP/SP e
devidamente inscrito no CPF sob o nº 077.452.628-95 –
Matricula nº 953 – Chefe de Divisão de Compras de
Materiais, como RESPONSÁVEL PELA FISCALIZAÇÃO E
PELO  CONTROLE  DE  QUALIDADE  DOS  SERVIÇOS  e
GESTOR/RESPONSÁVEL  PELO  CONTRATO  Nº
120/2023.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor nesta data.
Registrar, publicar e dar ciência.
Paço  Municipal  “Prefeito  Djalma  Castanheira”,  9  de

outubro de 2023.
– ADÉRITO CAMARGO FERREIRA DA SILVA –

Prefeito
Registrado  no  livro  próprio  de  leis  e  publicado  na

Imprensa  Oficial  do  Município,  bem  como  por  afixação
nesta Prefeitura Municipal em lugar de costume e amplo
acesso ao público. Data Supra.

– ALESSANDRO PIOLI ARAUJO DE MORAIS –
Secretário Municipal de Administração e

Planejamento
...........................................................................................................

PORTARIA Nº 2.966, DE 23 DE OUTUBRO DE 2023.

(Dispõe  sobre  a  designação
de  Funcionár io  Públ ico
M u n i c i p a l ,  p a r a
Acompanhamento e Gestão de
Contrato).

ADÉRITO CAMARGO FERREIRA DA SILVA, Prefeito
do MUNICÍPIO DE INDIAPORÃ – Estado de São Paulo, no
uso de suas atribuições que lhes são conferidas por Lei; -

CONSIDERANDO  o  Contrato  nº  121/2023,  firmado
no dia 23 de outubro de 2023, junto a empresa OFICINA
MECÂNICA TAP EIRELI  –  CNPJ:  55.155.121/0001-02,
que  tem  como  objeto  a  Contratação  de  empresa
especializada no ramo para prestação de serviços de
conserto  mecânico  Veículo  "MICRO-ÔNIBUS  –
MERCEDES-BENZ – LO 812 – Placa – DJM1E97" com o
f o r n e c i m e n t o  d e  p e ç a s / p r o d u t o s ,E
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ferramentas/equipamentos e mão de obra necessária
para o conserto, para atender o Setor de Transporte
de Alunos do Município, com vencimento previsto para
22/12/2023, oriundo da Carta Convite nº 022/2023.

R E S O L V E: –
Art.  1º  Designar  o  Sr.  GILBERTO  PEREIRA  DE

CAMARGOS – Portador do RG de nº 17.402.487 SSP/SP e
devidamente inscrito no CPF sob o nº 077.452.628-95 –
Matricula nº 953 – Chefe de Divisão de Compras de
Materiais, como RESPONSÁVEL PELA FISCALIZAÇÃO E
PELO  CONTROLE  DE  QUALIDADE  DOS  SERVIÇOS  e
GESTOR/RESPONSÁVEL  PELO  CONTRATO  Nº
121/2023.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor nesta data.
Registrar, publicar e dar ciência.
Paço Municipal  “Prefeito Djalma Castanheira”,  23 de

outubro de 2023.
– ADÉRITO CAMARGO FERREIRA DA SILVA –

Prefeito
Registrado  no  livro  próprio  de  leis  e  publicado  na

Imprensa  Oficial  do  Município,  bem  como  por  afixação
nesta Prefeitura Municipal em lugar de costume e amplo
acesso ao público. Data Supra.

– ALESSANDRO PIOLI ARAUJO DE MORAIS –
Secretário Municipal de Administração e

Planejamento
...........................................................................................................

PORTARIA Nº 2.967, DE 24 DE OUTUBRO DE 2023.

(Dispõe  sobre  a  designação
de  Funcionár io  Públ ico
M u n i c i p a l ,  p a r a
Acompanhamento e Gestão de
Contrato).

ADÉRITO CAMARGO FERREIRA DA SILVA, Prefeito
do MUNICÍPIO DE INDIAPORÃ – Estado de São Paulo, no
uso de suas atribuições que lhes são conferidas por Lei; -

CONSIDERANDO  o  Contrato  nº  122/2023,  firmado
no dia 24 de outubro de 2023, junto a empresa FIORILLI
SOFTWARE LTDA.  –  CNPJ:  01.704.233/0001-38,  que
tem  como  objeto  a  Contratação  de  empresa
especializada no ramo de prestação de serviços de
locação  de  Softwares  para  Administração  Pública,
nas  áreas  de  Contabilidade  Pública  Integrada
(Câmara e Prefeitura), Recursos Humanos (Sistema
Integrado  de  Pessoal),  Gestão  de  Arrecadação,
Gestão  da  Saúde,  sistema  de  Assistência  Social,
Sistema de Controle Interno, Sistema Integrado de
Ensino, Aplicativo para aparelhos Móveis (celulares e
tablet),  Gestão  de  comunicação,  documentos  e
processos, Licitação, Treinamento e Suporte Técnico
em conformidade com a  discriminação contida  no
Edital  e  seus  Anexos,  com vencimento  previsto  para
23/10/2024, oriundo do Pregão Presencial nº 022/2023.

R E S O L V E: –
Art.  1º  Designar  o  Sr.  FERNANDO  ARTHUR

REZENDE – Portador do RG de nº 30.682.135-7 SSP/SP e
devidamente inscrito no CPF sob o nº 308.138.718-32 –
Matricula  nº  1851  –  Diretor  De  Departamento  de
Fazenda, como RESPONSÁVEL PELA FISCALIZAÇÃO E
PELO  CONTROLE  DE  QUALIDADE  DOS  SERVIÇOS  e
GESTOR/RESPONSÁVEL  PELO  CONTRATO  Nº
122/2023.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor nesta data.
Registrar, publicar e dar ciência.
Paço Municipal  “Prefeito Djalma Castanheira”,  24 de

outubro de 2023.
– ADÉRITO CAMARGO FERREIRA DA SILVA –

Prefeito
Registrado  no  livro  próprio  de  leis  e  publicado  na

Imprensa  Oficial  do  Município,  bem  como  por  afixação
nesta Prefeitura Municipal em lugar de costume e amplo
acesso ao público. Data Supra.

– ALESSANDRO PIOLI ARAUJO DE MORAIS –
Secretário Municipal de Administração e

Planejamento
...........................................................................................................

PORTARIA Nº 2.968, DE 25 DE OUTUBRO DE 2023.

(Dispõe  sobre  a  designação
de  Funcionár io  Públ ico
M u n i c i p a l ,  p a r a
Acompanhamento e Gestão de
Contrato).

ADÉRITO CAMARGO FERREIRA DA SILVA, Prefeito
do MUNICÍPIO DE INDIAPORÃ – Estado de São Paulo, no
uso de suas atribuições que lhes são conferidas por Lei; -

CONSIDERANDO  o  Contrato  nº  123/2023,  firmado
no dia 25 de outubro de 2023, junto a V C A FARIAS
ZUCULOTO – LTDA – CNPJ: 26.632.680/0001-50,  que
tem  como  ob je to  Contratação  de  empresa
especializada  e  qualificada  para  prestação  de
s e r v i ç o s  n a  á r e a  d a  P o l í t i c a  P ú b l i c a
Socioassistenciais  no  âmbito  da  Proteção  Social
Básica,  com  fornecimento  de  profissionais  para
atuarem em atendimentos no CRAS do MUNICÍPIO DE
INDIAPORÃ, pelo período de 02 (dois)  meses,  com
vencimento  previsto  para  24/12/2023,  oriundo  da
Dispensa  de  Licitação  nº  038/2023.

R E S O L V E: –
Art. 1º Designar a Sra. º THELMA REGINA PEREIRA

DA SILVA – portadora do RG de nº 19.243.874-8 SSP/SP e
devidamente inscrita no CPF sob o nº 253.779.798-18 –
matrícula  n°  2228 –  Secretaria  Municipal  de  Assistência
Social  como  RESPONSÁVEL  PELA  FISCALIZAÇÃO  E
PELO  CONTROLE  DE  QUALIDADE  DOS  SERVIÇOS  e
GESTORA/RESPONSÁVEL  PELO  CONTRATO  Nº
123/2023.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor nesta data.
Registrar, publicar e dar ciência.
Paço Municipal  “Prefeito Djalma Castanheira”,  25 de

outubro de 2023.E
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– ADÉRITO CAMARGO FERREIRA DA SILVA –
Prefeito

Registrado no livro próprio de portarias e publicado na
Imprensa  Oficial  do  Município,  bem  como  por  afixação
nesta Prefeitura Municipal em lugar de costume e amplo
acesso ao público. Data Supra.

– ALESSANDRO PIOLI ARAUJO DE MORAIS –
Secretário Municipal de Administração e

Planejamento
...........................................................................................................

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Dispensas
Dispensas

RESUMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE
LICITAÇÃO

Assunto: Dispensa de Licitação – Art. 24 – Inciso IV
– Lei Federal nº 8666/93.

Solicitante: Secretaria Municipal de Educação.
Objeto: Aquisição de Carne Bovina e Frango, para

uso no preparo da Merenda Escolar do MUNICÍPIO DE
INDIAPORÃ - Estado de São Paulo, para o período de
01 (um) mês.

Decisão:  À  vista  das  justificações,  “RATIFICO”  a
Dispensa  de  Licitação  e  autorizo  a  aquisição  dos
produtos alimentícios em REGIME DE EMERGÊNCIA,
em atendimento ao Setor de Nutrição Escolar.

Fonte do Recursos: 005-FEDERAL
Indiaporã-SP, 27 de outubro de 2023.
ADÉRITO CAMARGO FERREIRA DA SILVA – Prefeito
Processo Administrativo nº 139/2023
Processo Licitatório nº 129/2023
Dispensa de Licitação nº 039/2023

...........................................................................................................
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